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DECRETO N.o 4805/2023, DE 09/Lt/2023

a revogação do Processo
no LBI2/2O23, Tomada de
L4/2023, dando outras

RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza,
Estado de Santa CatarÍna, no uso de
suas atribuiçÕes Iegais, com fulcro
no Ar:tigo 49 da Le j Eederal n o

B.666/93, alterada pela Lei no
B.BB3/94;

Considerando que em razáo da necessidade de sanar falhas
encontradas na planilha orçamentária, disponibilizada pelo
município, havendo um erro formal do setor competente no
momento de sua elaboração.

DECRETA

Art . 1" - Fica anulado o acima citado, e rrr virtude dos atos
ilegais devidamente apurados em procedimento regular,
atr:avés do exposto acima considerado.

Àrt. 2o - PeIo presente ato fica intimado os -interessados,
da decisão estabelecida no artigo anterio::.

Art. 3o - A anulação do Processo de que trata o artigo
procedente, desobriga o Municipio a indenização de qualquer
ao^Á^ i ouJIru9ru.

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 09/77/2023, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Riqueza/ SC, 09 / l7/2023
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